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C A R D O S O  - EST ADO  DE SÀ O  PAULO

DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PARECER JURÍDICO

Processo n. 057/2017

C ham am ento  Público  n. 007/2017

Objeto: Repasse financeiro  a Fundação Pio XII

Encam inhou o processo em epígrafe a este 

D epartam ento Juríd ico, v isando obtenção de parecer acerca da legalidade do 

procedim ento a que se pre tende adotar para que possa a adm in istração contra tar os

serviços da Fundação acim a consignada.

Consta do processo que a Fundação é uma

em presa legalm ente form alidade , sem fins lucrativos e que desenvo lve  ativ idades voltadas 

à saúde pública, por onde vários m unícipes a utilizam  para tra tam ento  de suas saúde.

O artigo 199, § 1o, da C onstitu ição Federal dá

d ire itos a que em presas particu lares exerçam  atividades ligadas à área de saúde, uesde 

que cum pram  as exigências legais.

Todavia, á Lei n. 13.019, de 31 de Ju lho de 2014,

trás a regu lam entação das exceções para a contra tação direta, as qua is estão previstas

nos incisos constan tes do artigo 3o da referida lei, ou seja:

Não se aplicam  as exigências desta  Lei:

l - ( .....)

IV  - aos convênios e con tra tos ce lebrados com 

entidades filan tróp icas e sem  fins lucrativos nos term os do § 1o do art. 199 da C onstitu ição 

Federal.

Desta form a por preencher os requ is itos legais, 

pode dar continu idade ao presente procedim ento.

É o parecer. ' ' 7 ' . ’'  7

Cardoso, 03 de agosto  de 2017.- 

ROBERTO DE lo U Z A  CASTRO 

Procurador Juríd ico


